
 
 MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SUPERINTENDÊNIA TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 009, 06 DE JULHO DE 2017. 

 

Define o Planejamento Estratégico-fiscal da 
Superintendência de Tributos e Arrecadação 
para a Diretoria de Tributos e Arrecadação e 
Coordenação de Auditoria Fiscal para o 2º 
Semestre do exercício de 2017. 

 
 
Marco Antonio Santos Braga, Superintendente de Tributos e Arrecadação da Secretaria 

Municipal de Finanças e Planejamento do Município de Eunápolis-BA, no uso das suas 

atribuições legais e constitucionais, resolve: 

  

PORTARIA: 
  

Art. 1º - Fica definido nesta Portaria o planejamento estratégico-fiscal a ser colocado 

em prática pela Diretoria de Tributos e Arrecadação e Coordenação de Auditoria Fiscal, de 

receitas mobiliárias, para o 2º semestre do exercício de 2017. 

 
Art. 2º - A Diretoria de Tributos e Arrecadação e a Coordenação de Auditoria Fiscal 

concentrarão seus esforços em atividades com notória capacidade contributiva, delegando 

às divisões de apoio processos e procedimentos meramente burocráticos e/ou de menor 

expressão financeira, conforme delineado nos Anexos I a III desta Portaria. 

 
Art. 3º - As estimativas de receita bruta serão definidas a partir de parametrizações 

criadas pelo setor competente e notificadas diretamente ao contribuinte, sem a realização de 

vistorias. 

 

§1º - Os pedidos de revisão de estimativa serão analisados e julgados pela Diretoria 

de Tributos e Arrecadação e pela Coordenação de Auditoria Fiscal, que apreciará o 

conteúdo probatório apresentado pelo contribuinte. 
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§2º - As solicitações de encerramento retroativo de inscrição municipal serão 

igualmente apreciadas e julgadas pela Diretoria de Tributos e Arrecadação e pela 

Coordenação de Auditoria Fiscal, ainda que envolvam valores estimados, devendo o 

contribuinte, neste caso, para obter o deferimento, apresentar provas incontestes da sua 

inatividade pretérita. 

 

Art. 4º - O Diretor de Tributos e Arrecadação, o Coordenador de Auditoria Fiscal e o 

Chefe da Divisão de Lançamentos zelarão para que o teor desta Portaria seja integralmente 

cumprido. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Eunápolis-BA, 06 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 

 
 

 
MARCO ANTONIO SANTOS BRAGA 

Superintendente de Tributos e Arrecadação 
Decreto nº 6.266/2017 

Matrícula nº 27364 
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ANEXO I 
SERVIÇOS DELEGADOS PARA A DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 
CANCELAMENTO DE DÉBITOS 

RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS, EXECETO IPTU E ITIV 
REGIME ESPECIAL NF-E 
RETIFICAÇÃO DE DMA 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA 
ISENÇÃO DE TAXAS, TFF, ISS E IPTU 

 
 

ANEXO II 
ATIVIDADES A SEREM FOCADAS PELA COORDENAÇÃO DE AUDITORIA FISCAL 

 
AUTOESCOLAS 

ESCOLAS 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

DESPACHANTES 
CONCESSIONÁRIAS 

HOSPITAIS 
BANCOS – INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL 
CORRESPONDENTES BANCÁRIOS 

HOTÉIS/POUSADAS 
RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS 

 
 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO SANTOS BRAGA 
Superintendente de Tributos e Arrecadação 

Decreto nº 6.266/2017 
Matrícula nº 27364 
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ANEXO III 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS E TREINAMENTOS 
 
 

I. CURSO DE FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE FISCAIS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS 

II. CURSO DE TRIBUTAÇÃO IMOBILIÁRIA DO MUNICÍPIO 

III. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO SEGUNDO A DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA 

IV. TEMAS ATUAIS E POLÊMICOS DO IPTU 

V. AS NOVAS ALTERAÇÕES DO SIMPLES NACIONAL 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO SANTOS BRAGA 
Superintendente de Tributos e Arrecadação 

Decreto nº 6.266/2017 
Matrícula nº 27364 
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